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DECRETO N.° 085, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“Decreta Ponto Facultativo de Trabalho no Âmbito 

do Serviço Público Municipal e dá outras 

Providências”. 
 

 VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe conferem o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica, 
 

 CONSIDERANDO, o Feriado Nacional da Independência do Brasil a ser comemorado 

no dia 07 (sete) de setembro, terça-feira, do corrente ano. 
 

 CONSIDERANDO, o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) sendo recomendado o distanciamento social, 

bem como a necessidade de economicidade ao erário e sem causar prejuízo da prestação de 

serviço à população. 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo de trabalho no âmbito da Administração Pública 

Municipal, no dia 06 (seis) de setembro, segunda-feira. 

 

§ 1º Os Núcleos Escolares da Rede Municipal de Ensino não terão aula presencial, 

devendo realizar atividades de forma remota visando o cumprimento de dias letivos. Caberá aos 

professores incluir no sistema SGE as atividades que serão executadas no dia 06 de setembro. 

 

§ 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais deverá ser garantido pelos órgãos da 

Administração, por intermédio de escalas de serviço ou plantão, conforme designação do 

respectivo secretário. 

 

 Art. 2° No Centro de Saúde Santa Paulina, durante o Ponto Facultativo e Feriado os 

atendimentos funcionarão da seguinte forma: 

I. Segunda-feira - 06/09- FECHADO, atendimento em regime de urgência e 

emergência. 

II. Terça-feira - 07/09 - FECHADO, atendimento em regime de urgência e 

emergência. 
 

Art. 3° No dia 06 (seis) de setembro, segunda-feira, o serviço de coleta de lixo será 

realizado normalmente a ser disciplinado pelo responsável do setor. 
 

 Art. 4° Caso haja necessidade justificada por interesse público, calamidade pública, 

motivo ou força maior, os servidores poderão ser convocados para o trabalho. 

 

 Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Leoberto Leal/SC, 1º de setembro de 2021. 

 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal 


		2021-09-02T16:27:34-0300




